
Caçapava, 20 de março de 2026.
 

 
De: Departamento Legislativo 
Para: Plenário 
 
Referencia: 
Processo: nº 4892/2025 
Proposição: Emenda Supressiva n° 1/2025
 
Autoria: Franciane dos Santos Miranda 
 
Ementa: Suprime o Art. 3º, do Projeto de Lei nº 211/2025, que autoriza o Poder Executivo a
implementar o Programa Municipal de Atenção Integral à Mulher com Endometriose –
“Cólica Não É Normal”.
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Aguardar Pareceres das Comissões
 
Ação Realizada: Parecer(es) Elaborado(s)
 
Descrição: 
Parecer da Comissão de Justiça e Redação à Emenda elaborado (em anexo).
 
 
 
Próxima Fase: Discussão e Votação Única
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Vinícius Azevedo de Faria
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Assinado por: Vinícius Azevedo de Faria
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